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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

SENTENCA 
Protocolo nº 201203671991 

Nature;:a: Recuperação Judicial. 

Requerentes: CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e 

OUTRAS. 

CBB - COMPANHJA SIOENERGETICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁR.IA $.A., PRELúOIO AGROPECUÁ.R!A L TOA., e 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., todas sociedades empresãrias 

qualificadas nestes autos como integrantes do "Grupo CBB", ingres,.ram perante 

este julzo com o presenlB pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL. foroejando SUperar o 

<:enário de csiSe eainõmlco-1inallteira qu.e enfrenfam na área de produção e 

beneficiamento de cana de açúcar e derivados. O pedido foi fundado nos artigos 47 e 

seguintes da Lei de Recuperação de Empl'8SQS e Fa~cias (Lei n. 11.10112005) e 

posteríonnente aditado, para que se índuísse a sociedade 0GS PARTICIPAÇÕES 

S.A. entre as ~uerentes. porque igualmente integrante do sobredíto grvpo 

empfeiarial (fl~. 4561469}. 

Estando cumpridos os reqWsitos formais e materiais preconizados 

na LREF. a exorclial teve seu processamento cteferido -pela decisão de tis. 201 , Que 

dentre outras providências nomeoo o administrado! judicial (fls. 5751578), fllC81ldo-lhe 

os honorários. 

o 1.8rmD de compromissO do administrador judicial, Dr. Helcio 

Castro e Silva, foi asslnadO a fls. 579. 

A nova lista de çredores, para os fin6 da pub5cação do adít.ai a q~ 

alude o art. 52. § 1 º, da LREF, foi llf)(eSenfada as n. 5831588 . 

. -
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O l!Õllal de publicação do proe8$$amento da recuperação. 

contendo a lista de credóre&, :foi pltbllcado. (ti$. 665/680). 

No prazo legal, nos termos do art. 53, da LREF, ~ recuperandas 

apresentaram o Plano dlf RectJpel'ação Judicial {fls. 81 Q/836). 

Pe~;deciSão de fls. 1.168.11.169, prorrogou-se a moratória legal. 

Em ~-da objeÇão ao teor do Plano de Recuperação Judicial 

(LREF, art. 55), foi deleml~ a realização de_~a Geral de Credores - AGC 

(LREF, art. 56 - fls. 1 . .586), objetivando deliberar acerca de sua aprovação, 

modificação ou rejeição. 

A 1º convocação da Assemblela Geral de Credores, Cl.lfa ata 

segue às fls. 1.6.58/1 .6~1, restou infrutífera, por falta de quórum mlnimo. sendo por 

isso CQnvocada. l.flla °j'~~ede pall! o a~~ forma do art. 37, § 2", da LREF. 

Realzac#ll a AGC em 2• co_nvoca.ção (fls. 3 .14513.149). vieram 

nestes autos as recuperandas it, por meio da petição de fls. 3.205/3.226. formalizaram 

pedido de homolc>Q~~ p6ano de teeuperaçãQjudidal, à consideração de que 

(1) durante o procesSélm80to da benes$e..restou demonstrada a viabllldade do negócio 

em ~lha, (2.) o plano foi "'. .. aprovado {A) por 1C!OJ' de seus ct&dores lraba!hisias 

presentes 1'CJasse /), (~J ~ ~ do.s ctádítos ~u de seus credores com 
garanlia real, que ~ 1 ~.6" (újnta .~seis~irgula seis por cento) do crédito 

total desta ~$$8 (ou~· ,_-~d& um ~ @s ~!,.Pl8SMtN) e (Ili) por 96~5% 
dos ctédiJoS presentes, &~ et;edOles q_~ presentes na AGC, que . ~~~. ~~- ---::,;;:- ~ 

representam 89, 9% (oíttJnta • .nov& vírgula oito por cento) do tola/ do.s créditos ~sta 

categoria .. . ' {fls. 3.225) ·e (3) no conte~ global o plano foi aprovado por mais da 

metade do crédito total P!'esenle na 2' Assembteia Gelâl de Credores, realizada no dia 
r 

0~201-3 (74,4%). : J l 

l~~~-se. opinou o administrador íudlcíal. Dr. Helcio 

Castro e Silva. pele ~· do Plano de ~~ção Judicial aprovado (fls. 

3.36613.379). 
' 

Por. 
1 
UI #· o ~ fepre$efltanfe do t.mistério Público também """""' fa-1• .....,..,. do - --3 "'"oo"' 

l CWatSil:w« N.ã- .. m 
oi • ' Ju.tu dt Oil"do J 

~1~;n~:~ 
~~~-

• 
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disposto Ílo art. 58 da LREF {tis-

t o ~latõrio. Decido 

Trata·&e de pedido de recuperaçac> judicial, sob o rato ordinário. 

com fundamento no art. ·5~ . da LREF, formulado pelas requerentes, nos tennos 

propostos no Plano dej ~ração apresentadC! e aprovado pelos credores das 

devedoras na modalidade ptaCOnizada no art. 58, §§ 1º e 2°, da LFRE. reslôndo 

aulofizada. em tese, a ;respectiva homologaçao, porquanto o pedido se apresenta 

jundicamente posslvei. 

~· Porém. convém ressaltar que a denominada decisão 

concessiva da recu · ' tem seu ob~to sub.sulT!Ído à autorização do favor 

credittcio em questão, ; '.-.. ;;:~~a ~~_rcien~.por ocasião da aprovação do 

Plano d& Recupe . .,.._ ·: l&~Geral de CT~s. salientando que no caso 

em exame foi o~.!' • : - ~~-~procedimento em 17.12.2012 

{dezessete de d~~~_«>~~il e_<!!!'"!"~~5751578), tendo em v'.sta que 

as requereoteslreçupe~~ êxito em ·ãlendêf os requisitos legais a que 
1 ,.. -

aludem os artigos 48 e ~1 da LFRE, ~processualmente aptas a buscaJem 

este beneficio a fim de~ a crise econômí__ÇO-'financeira descrita na exordial. 

atendendo ao principio da preleMlÇIO da empresa e de sua função social. segundo a . . -
mens legis deoompostâ 90~7.deata l1]6Sll1a lei:-

. ~ ~ i .Peronente ~~a ~snecessidade de apresentação 
• 1 . l,.i. .. -#" 

das Certidões Nega~ de, Débitos tributâtioi. pois consoante a hodierna 

jurisprudência o STJ, tra'8nd~ de créditos não sujeitos aos efeitos da r&cupera.çào 

judicial (LREF. arL 6", § 7°• <jp arL 68), afigura.se quase ilôgico funclooar como óbice 

à concessão do ; )-" .QUe se saiba ~. juS!amente pO< causa dessa oão 

sujeição • .tais Cl'édltos · · ... a f aptos à e"'?:ÇllÇãô;_cgn todos os seus consec1ãrios 

patrimoniais, ao~ dof ... ~·ll!!l'f&a Lei ri. 6.~.-~ vejam06: 

,Çl)!lt.:c:D#lR;/T_{j:De.Ç_OllPETêlCIA. EXECUÇÃO FfS. 

~· ~~~JNFRAçAOA LEGISLAÇÃO 
. ·~ ~Ç.(o ~~ PREVENÇ).o. IHOS

. A/lT. 11~ § 4°, ()();.llll$TJ. SUCEDANEO RECURSAL 

:QMi.t'/Moo'O .. 1. PttcM a·oportUnldade:J:argDJr preven-

' ' ! 
' 1 ,.._ ,_ • 1 .. w.3NÍli1 

Cl:d~~ .... ~ .. -
.iu&l ctl ~1~ 
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P-OPER_JUD!§IÁRIO 
Comarca de-.FiorE!S de .Goiás 

. 
disp(/r sob~. o.patrimônio de empresa que, ocupando o polo passivo 

eni ~ Fiscal, teve deferido o pedido de Recupe~ Judicial . 
. . 1~ ·-:.. l • ~ 

3. (;;~fi6'~m .oart. 6. § l°, da.Lf!i f1.101t2005eosarts. 5ºe 29aa 

Lei 8~~ o deférimento da Rec.I!~ _JudlCiaJ não suspandf; opto

~~~do executivo _lisç4l·-4 . • JmpoJta act.eSCentar qus a me-

41~~1f ~ substihJir a.an~ COI!~ conslituilflQdafidade da rene
~~rw~ ~JJfJbj!ÕS if.eo'!nte- crecJores prillacJos. 5. N~ 
sen!Sf·;4'Hi?l~ C~/ 11. 1<>Jl2{/C5e~mente. PLevé que a apresen
~~~ade Dt§bi!osB]N»SS4J.pos/y para o d&ferimento da 

• ! • •__...:r- . ·- . - - .. - . 
~~;Judicial - ou.seja, os~ da Fez6flda PrJb!ica devem estar 

t - ~ , . -

p~~~,rÉ!g~rados (extintos ou çom exigibiffá.Bde suspensa}, justa-
. . -r. - -- . 
~'~ sa~em:fl!? ~9. Çarl. SS da Lei 1~.10112005) a $(;{ 

a~~~~ da ~s (da qual.19g1Stte.sa. a Fezen

da .Jiitf<fz-RB~M- 41°PaLei1J.101/2005J. ~- Coosaq~acje do 
.. ~--;~l~ - . 

e~-.,?~~~ dgf&rimento ~-!IM !UQ$1a(idade de COflC!JfSO iml-

~d(.~ ajedian!e dl.VJ6!!sa d&-amsentacao cte C!'JD ~impede 
o moÍH4écm&is~ _da Ex:~ Fiscal. com as ímplicações dai de· 

conenres~pia de.bens, BIC.). 7; Não se~licam OS precedentes da 
~ . -~ !' - . -
s~~: 'IU'! tffe.am a.p~~~Juízo da ~t:i~ sobre o 
Ju~qa..~ CÕl!Wm (CM/ ou TiabaJhis!a) para dispor-sobre o 

. ..,, "'· ~ .... ~ .. '!:';l. -• ·-~ .-
~"11J>~.tendQ. em_ vi$~;~ !<f'lÍformecilita, opçocess11t-

me~.~.i'i_i~ç~ ~ ~ $;itte~la, llO:""'Jtrálll/ do~ 
< ' .· • .->.: .,,_ ~ - -

~~~,~~ (~~;§~~; 11'1Qf~. ª:~®
"!~ ~~~!-!'-~!énC1ª' cqngu~'~ ti$~ continuem 
com;~~üva::di'~_ç;i~m ~io-~ma(~eç~Fisêa/}, 
a ~114illaPifltação garanfil t_-Faunda _P-ôbDca a _atiY/c/arH 

.Ü!i~~.do:luJzo4aµinentar ~-à Ol'Jlem ~ ~$,S/f/cação qos 

~~ f~ ~~com dirfito de profedncJa. 9 .. •. .-..--.. -~--- .- . -
De~-~.W~ ~ q_ueprf1Se!Ve a harmonia~ vl-

g~ll\-~~~ fedual, de sorte~ a menos Qjle o~o fiscal 

seja-~- - ·:: _R~,(fll.!h.1 ;; 9"igíbi!idad1uws~, a Execução Fiscal terá 
' 1 '"-':a~·t. ·-

Al9'~.A(~to, man~seplenam«ttll ~adas as fa<;UJ-

dadój~ ::~ií@?e de.~.#0 d!>~ por ~a ra5p0nsável. 10. No 

t:a$O ~-"~11.Y& se, ressaltada, ai~ p.pewliaridade de que a de-

ciság_~o-ft~u~-dêferiu a reaüuçiô 1fe "'t~J~e na Exe~u-
.· ""'.! . .,. • 

.. 
- 4-•· - ' 

!. - ~-: ~~: .. 

'"""' ~ ·-' ~r.ill! o.of.'~;'~1'.0 J-
< • 
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l__; . 
çj<> 1~~ mulfa tntbaJhim data c(e·1s.1.2008, ao pus,o que a Recu-

perJ1o JlfJcia/ foi dfterida em 11.11~. 11. Constata.se que o pre

senta Conlfiw foJ utHàa_do como sucJl(flr>eo recursai, visando empros

r.r ·~ retroat•"\los • d~o que delMu a Recup-ração Judicial, de 

modq a °t"' a refonna_ -da d!!cJsâ<> do Juizo da bacução Fiscal. 12. 

Ag1-yo R~tlll não providO. v (STJ- Primeira Soçlo - AgRg no cc 
n. 11~~ Rei. llln. Herman BetPmin- DJe de 17.5.:utt1. {gri(e1). 

Entretanto 
• não se pode deixar de ponderar acerca c!a inexistência de sanção cominada à 

espêcie. na hipótese Je fala de apresentação das CNO's, fato que culmina na 

intetp<etação desse Qlor normativo muito mais propriamente como mera 

recomendação. quase , uma cautela sugestiva da· juntada ao feito daqueles 

documentos após a aprovaçãQ do Plano pela_ Asse111blela Geral de Credores. ao 

menos no que diz r~.ao processamento da·reçupE!~O judicial. 

Em igual passo, a lei ~I ctue disciplina o parcelamento dos 

créditos trlbutârios, no ~ue tange ~ueles que eii~ .submetidos ao processo de 

reroperação íudlcial, exi9e qq, ~ seja dispensado um.~mento mais benéfico, de 

maneira que ao contri>l#lte nesta aituação jurkfica selá lnaplk:âvel a norma disposta 

no art. 191-A do Código TritAAário NaciQnal. _enqua~ não for dado cumpttnento ao 

disposto no art. 155-A do mesmo~~ que-prevê a regulação aplicâvel ao 

parcelamento dos débitQõ tributários. 

Assim, é índiscutlvel que a exigência contida no art. 58 da LREF. 

com remissão ao teo~ ~o no artigo anteced~nte (art. 57}, depende de 

regulamentação, em esf,eclat. quanto á forma como 11e dará o paroelamento dos 

débitos tributários para 1Íns de l"!tcuperação judicial, nos termos do § 3° do art. 155-A 

do CTN. Logo, até-que se regulamente a fonna-de parcelamento doa d6bitoa para.fins 

de recuperação. restarta. suapensa a exigénàa preconizada no art. 57 ele art. 58, 

caput, da LREF. 

Por - isao· que quando da prolação da decisão que cleferlu 

' processamento do pedpo de ..recuperaçã9 ~ {l,.REF. art. 52). COOSÍQllOU-se 

expressamente que tal rdm~d~ era ~· da& negativas fiscais (11$. 

5751578). t ~ 

O..N.5i?w Cc sw.&.'Jttill< 
.lulu 400'..-lo> 
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Nesse toar, a melhor interpretação do art. 57, para que se 

cumpram efetivamente ck pnklpi<>s da LREF e para qua não se inviabilize o inslituio 

da Recuperação Judicial, que deve ser visto, acima de tudo, como um benefício, é a 

de que a ausência de negatiy;t fiscal não importa, obrigatoriamente, em inv1ab1lidade 

do instituto recupera tório. em ·rejeição do plano, tampouco em convolaçio em falência. 

como. aliás. pontua o ~par09dor Ricardo Negrã~ao tra1ar deste tema (in Manual 

de direito comercial e de empresa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. v. 3. p. 

180/183.). 

Aliás, sem esforço notam-se caso6 semelhantes no jurlSdiclonado 

brasdelro, em qve sa ~ icl.6ntic:o entendimento com vistaS à conc:essão do 

beoeflcio recuperatório f Varlg, Parmalat. Bombril, ~. Marquat, dentre outros 

casos nos quais os mag~~os OO!lduiram petacleSnecessidade da demonstração da 

regularidade fiscal. enquanlo .não regulamenlad.ó o art. 68, não havendo como exigir a 

juntada de Certidões Negativas Fiscais como condição pare o deferimento do 

beneficio em debate. 

verbis: 

Neste ~ é a líção critica de Manoel Justino Bezerra Filho' 

Aliá, lltail ponlto, a Lei não~veiWu o ensinamento que os õO anos 
de vlgincia do Dee.-MI 7.66f/4S trowrManl, a prir do exame do aJ1. 

114 ~ /el. &te artigo exigia que, para que a concordata fDsse 

julgeda cumprida, o ~ apleSell~• comprova91<> de que havia 

pago todo$ os Impostos, sob p-eM de faljncJll. Tal dl*P.Wçáo, de 

pratlf""ani. lmp0$$/vel cumpriiMpto, redundou na criação 

jurl~ .qu• 8{fnlitia º-P:~~o. 4._e duhtJnch da CO(tcoraara, 
em"fi'--~ ~51<> ~~ t~i-E a Jurlsprudlncla 1$Slm-se 
"llJ'tqU. ~ txi(lfr-o Ç.IJfllP!fmento ~· a.rt. 114, sen• levar. 
empna. CW1aalent&. ;, fa/êp~ ~llPI ~ <h tudo isto, este Bit. 

57 acQPlado ao art. 49, rçetB o . em> de traur obrigações de 

/""'°""'91 c.umprimanto para as sociedades empreUlfu em cns.. 
Com efeito, os artigos no CTN referidos no art 57 est.iiO 

relacionados às hipóleses de suspensão do crédito tnôutário e o medo de 

comprovação de quítaçao oú ~ao de e.x',gibi!id~e. E esta exigência de que o 

' BP<KI MANOEL, Julie ~an. A ....:uperação judic:J;il de ~· e 1 Faunda Nacional 
Disponível em <MplfWYM maode!••mcada.coro br@l1iso4.asp>. AceS$O ~: ~~013, 

~.!tJW:J<Ct:.! 
JullA d-t O~tb 

' 
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devedor quite seus débjtos fiscais impOrta em ~viabilizar a recuperaçao JUdicral de 

grande parte dos devedores empresariait em situação de crise económico-financeira, 

pois os encarg0$ fiscais, dado o eleVado impacto e1X111ôrnico que provocam. são 
1 

muitas vezes os grandes mpoiisáveis pelas Cfises e os Que, por isso mesmo, são os 

primeiros a terem seus pagamentos SUSpeOSOS em prol da quitação das obrigaçõe$ 

assumidas com empragados e fornecedores, numa dE!rnldeira tentativa de viabilizar a 

continuidade da atillidade empresarial. 

Dessa forma. não M como exigir a quitação dos débitos fiscais, 

imposição que resta dlffpl de.~ cooiprlda pela maioria dos clelledores empresariais 

em cnse, decorrendo d8l verdadeiro entrave ao sucesso da Recuperação Juciicléll, em 

vista de que, em geral, uma aubstancial parcela do passivo é compoata pelos débitos 

tributários. 

Por isso é que ternos visto a cria,ção constante de jurisprudências 

pelos Tribunais pãtrios, numa 11nlsaona preocupação.de relativizar o ri~r da exigência 

em epigrafe, de sorte a se autorizar a concessão do beneficio mesmo quando não 

cumprido o disposto no sobredito art. 57. 

Na ~<festas l>C)Oderações._~_ fulcro nos pctocipios ger.iis 

de direito, na correta i~retação da lei frente a sel,IS~ princlpíos e objetivos, não se 

pode exigir a apresentação das negaliVas mepciooada8 no art. 57, pois esta se afigura 

a solução mais consentAnea com a intenção. do legislador, como se deduz éa 

constatação de que a par da falta de cominação de qualquer sanção à inobservância 

deste preceito, o art. 66 flagrantemente pende de regulamentação, especificamente 

sobre a forma e as condiçõee. oomo sefâo con~idos os parcelamentos dos débitos 
• 

tributários para fins de r~peraya<> jU<llciat 

Acrescentando que o objetivo prirnárto da recuperação é vlabillzar 

a continuidade da empresa, preservar sua função social a os postos de trabalho. 

realizar a manutenção da diriãmica empresarial, dos empregados, dos Interesses dos 

credores e estimular a atMdade ecooõrnlca. a lei, <iO tratar da possibilidade de 

recuperação empresa~!. CtÍOll mecanismos não rigkill!$ para viabilizar tal Intento. 

Assif11, a .,clstência de dêt:4tos. tríbutáfloS, que devido ao interesse 
1 

social e público na prei!~. da unidade p(O(luiiV!I; ~ teor do que estabelece o art. 

47 da LREF, o primelro, PQ1" ~rtar na prese~~ .'empregos: e~u"ndo, em 

~"""" J uln ot CJ4M 
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função de propiciar a ge<ação de riquezas e, coosequen1emente. na continuidade do 

pagamento de tributos, é impositivo que seja examinada aqui a imprescindibilidade do 

fornecimento de pronto das Certidões Negativas de Débitos Fiscais. o que entendo ser 

despiciendo. 

Então, uma ll8Z afastada a exigência pertinente às CND's e 

cumpridas as exigências legais . passo a examinar o Plano de Recuperaçao 

apresentado. 

Em primeiro lugar, consigno que a viabilidade económica de 

cumprimento do Piano do Recuperação Judicial ap~~ Pelas Recuperandas (fls. 

8191836) é indiscutível, segundo se infere nãO apenas 4a aprovação pela Assembleia 
' 

Geral de Credores. com4 aaaltsarel adíante .. mas ~~e tcxf0$ ~dados c:oligid~ 

até este momento aos -autos da recupe~o judícíal. 
• 1 

Nesta 11eara, entendo pertinente .gul&ar a fala do Ilustre Promotor 

de Justiça cficiante. que com propriedade pontuou: 

• ... os autos ôamonstram ã_~ que o Grupo CBB, f!PeSM de 

esúlr ~rio por dificutdades fibanceltu, poasui um imenso 

potencial econÓll>lco, conforme se veriRca pelos rel.tórlos e 

documentos ~e.alados pao administrador judkiaJ. • (f. 3.405). 

Aliás, quanto ao admini.strador judicial. foi muito perspicaz no uaio 

da matéria, fazeodo-o assim: 

•EntremenlOS, toda a instrução at' aqui produzidll $/nallzou 

c/4rameni. a viabilidade ocon6mlca dN recuper.nd"- que 

notol'i•menre os~ indiscutivfl!J- lmpottAncl• estnt6glca para a 

regllo da VIia Boa, ond• se faz pteSenle, com v<Hlm6ncl-. a ~ 

aoc~I d«:orreni. dll n!S~a a/JVid;/de empreslrla, cin;unstância 

d411t~')JP.'\'~~ ~~ ~ ~ p<>Pos da ~o a ela 
vincuJ...., $Mdo 1. too (um mil-e cJ!!f!) -P~ direto& e cerca de 

1.500 (um mJ1 e quinhentos} lnd1tetos, pela po$/~ de ma/0< 

COlltribUlnt• ~do lllunk;tp#O de \la. 8,.._ pMo impKto posi1Jvo 

que sua .tu.eçio ~ na economia local a parUr d• rlqutaa cirtulanre 

de form• dfretr e indln!U, d.entra ~ tw>res. - (f1.33n/3n8J. 

Por outro taclo, não se verifica óo teor do Plano de Recuperação 

tratamento diferenciado entre oa credores da classe li. 
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Finalmente. quanto à aprovação, extra~se dos autos (fls. 

3.22713.232) que 75.3% do total dos valores de ctéditos habilitados estav.am presentes 

à Assembleia Geral, resumindo-se a participação dos credores, assim: 

Classe 1 (créditos trabalhistas} - comparece@m credores em 

numero Ceie oessoas) equivalente a 51,6% do total, sendo este quantitativo titular de 

38.2% do valor total dos créditos desta classe. Su~tido o Plano à voiacão. foi ele 

aprovado pela unanimidade dos credores presentes desla classe, ou seja, por 100% 

(de oessoas e de valo! de çrédjt?C.) dos presentes; 

Classe li (credores com garantia real} - COll!QflC&@m credores 

em número (de oessoar.l equivalente a 85. 7% do total. sendo este quantitativo titular 

de 99,7% do yalor total dos créditot deata classe. S!Jbmf,tido o Plano é votação, ioi ele 

aprovado por 60% dos ~ lqµan~tiyo de oesms> desta classe presente& ao 

ato (60% dos 85,7%), sendo eles titulares d& 36,6% dos a-êdltos desta ciasse 

(ouantilatiyo de valor\ presentes na AGC (36.6% dos 99,7%); 

Classe Ili (credores quirografãri_os) - cqm!)8/J1:t@m credores em 

numero Ide cessaas> equivalente a 34,9% d~ total, sendo este quantitativo titular de 

67,3% do valor total dos créditos desta classa. Submetido o Plano à yo/@#o, foi ele 

aprovado por 96,5% dos credores (gyanlitati\'O d~ QFSJtil_d8'ta clasae presentes ao 

ato (96,5% dos 34,9%). M{ldo ele$ titUl;!Tes :de 89,~ dos Cfédilos desla classe 

(quantitativo de valoc) presentes na AGC (89,8% dQs ffl ,3%); 

Do total ele créd~ pre!)el\tes, houve aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial pcú' 74,4% (guant!!ativo de valorl. 

Do cotejo desses dados. ainda que o Clltérlo preconizado no art. 

45, § 1°, da LFRE não. t~• .sjdo í11tegralmente CU!"P~ em relação a uma .das 

classes, a de Cfedores ~ ~@fllia real ':'~seJI). -~de. rigOI' o reconhecimento de 

que o plano de recoperação ~a) foi ~pela~ Geral de Credores. 

na foll'Tla do art. 58, §§ 1º e 'l!'. da LFRE, assim: 

a) § 1°, ~ - houve voto favorável de 74,4% do valor de todos os 

crédllo6 ~ndependen!e_mente da classe) presenles ã 

As$embleia (Quantitativo deva~). ou seja, de mais da metade; 

~~~ 

' 
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b) § 1°, li • as classes 1 e Ili aprovaram o Plano nos termos do 

art. 45 da LFRE, ou seja. fel ele aprovado por mais da metade 

do valor e das pessoas credoras destas duas e/asses. 

~idl!!<tdos apenas os presentes ao ato: 
• i 

e) §' 1°, UI·-: na claase 11, apesar de a maioria simples não ter sido 

aleançada, a aprovação ioi obtida por mais de 113 (um tarço) 

dos credores (quantrtati110 de pessoas - 60% dos 85.7%) e dos 

crédltos (quantitativo de valor - 36,6% dos 99,7%)) presentes 

ao ato: e 

d) § 2" • o piano não inptica tratamento diferenciado entre os 

<:tedor~da classe acima apon1ada (classe li). 

Forçoso Q)i!Dcionar que, pelos dadog.aclma apresent.ad04. o Plano . . . . 
i .•? .., 

de Recuperação apr~~~r~«aslto da 1'sSeml>leia Gera! d6 Credores não foi 

por unanimidade. aprovàdo, jLque um dos credores de cnidilos com garantia real 

rejeitou o referido plano. 

A partir deste .quadro, não oblicla aprovação na foona precoo~a 

pelo art. 45 da LFRE. necessâria a possibilidade do juiz conceder a recuperaçao 

JudiC1al. na forma prevista no art:. 58 da lei acima_citada. 

Caso tivesse sido aprovaQ,a pela unanimidade de credores. 

caberia ao magistrado limitar-se à homologação do plano dei/idamente aprovado em 

assembleia. De outra forma, cx;orrendo aprovaçãO pela maioria dos credores, terá o 

juiz a disc:ncionariedade para ~var ou não o plano que quase alcançou o quórum 

quaíificado, sendo este o caso dos presentes autos. 

~ ~·. conquanto a matorta sim~ não tenha sido 

alcançada na Classe IJ. 6 ~a h~~-do pJano. com sujimissão .de todos 

os credores desta classe aQ4 aeiJs efeitot (111Clµsive os dissidentes), porque CtJmpridoa 

os requisitos acima deline.8d0$r de acordo CQlll o fenõm4no que se eonveru:IOOOU 

denominar eram down, .vale,~. -: .. a possiQi{ldada de o jui~. impor aos credores 

discordantes o plano apreseottdo pelo davedor a já aceito por uma maioria ... •. Trata
se de instituto que. no Brasil. ". .. & legalisls, lach§!do, e nlk> dá margem ao juiz pata a 

imposiç!o de pla!IO qU& possa_~ a empresa a despeito da~ do$ 

credores .. .', ou seja, • ... a lei ~ira nso contera oo juiz nenhumtf7'gem de 

~~J~ 
J-.:..i_•d)~ 

1 
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discricionariedade para a lq'liXJSiç~o d6 um plano aos credores discordantes ... ' . 

bastando • ... verificação aritmética do tesu/18do da assamb/efe .. .' (MOREIRA. Alberto 

Camina. Direito falimentar e a nova Lei de Falências e Recuperação de Empr~s. 

Coordenação de Luiz Fernando Valente de Paiva. São Paulo: Ouaitier Latin, 2005. p. 

257-259). 

Vê-s~. daí. ,que o juiz deve atuw buscando a preservação da 

empresa e apro-iar planos de recuperação que se mostrem viáveis, em caso de 

impasse entre credores. que. mesmo deseíanáo que a empresa não quebre, não 

conseguem chegar a um denomioador comum. 

Assim sendo, cheg&.se <\ conclusão da necallSldade de uma 

interpretação sociológica dos dispositivos coatidos na Lei 11.101/05, analisanóo. 

assim, os objetivos pret(!ndidQs na recuperação e a finalidade social desse instituto. 

Promovendo-se, enllio, a dita Interpretação sociológica da Lei 

11.101/05. constata-se que o novo diploma legal, reseNa ao juiz, competências 

insubstituíveis e de maior relevànci11. p<incipa•meole a disericionariedade na aprovação 

ou não do plano, sem perder d~ vista a finalid;ide social ditada pelo art. 47 da fel em 

comento. 

Oeste modo, para dar a devida apllcaçêo da lei ao caso COOCfeto, 

o jurista não deve se prender exclusivamente ao texto da lei. ao contrário. de\19 buscar 

na hermenêutica o real sen~ da porma . . , . 
Conçlul-se, Pelo axP9t1to, q\le o te~ da lei, por mais que tenha 

torça noonatlva, não pôde sobr~ a ptinclpios maiores lnsculpidos na CartLMagna, 

como o da finalidade-social, os quais.para serem alcançados exigem do julgador uma 

interpretaçao sociológica ou telflolôgica da lei. íntelpretaçâo esta que busca o sentido 

da finalidade da norma de aco,rdii com as exigências sociais. atendendo, assim, à 

determinação cont1da no art. 5° ~ LEi de Introdução ao Código Civil: 

"Na apl!çapo da lei, o juiz ateQáer.í 80S fins sociais• que ela se dirige 

e As ulgêllCias fio bMt com(.tm•. (Mt. 5", da UCCJ 

Portanto, é forço$o concluir que merece acolhída a pretensão das 

requerenteslrecuperandas, posto que toram c:a.inwrldas todas as formalidades !egals 

conducentes ã concessão do beneficio recupetatório, culminando na realização da 

~<1.1..4?.• 
.lur..· .. - .. , 
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Assembleia Geral de Credores que, nos termos aciffiéll; ultimou, em sua maio/ia, por 

aprovar o teor do referido Plano, consoante analisado. 

Ademais, como bem ponderou o nobre representante do 

Ministério Público. denota-~ do conjunto probatório acostados aos autos que as 

requerentes, de fato, posguem grande potencial econõntico, o que as torna capazes 

de. uma vez concedida a Recuperação Judicial, afastar definitivamente a crise 

rnomen1ânea que lhes assola. 

Nota-se. pela anáfise dos autos. q1.1e durante o proceasamento do 

feito. o grupo empresarial em recuperação apresentou relat6nos contábeis dos quais 

se depreende a sua capacidade em se reerguer economicamente. 

Observa-se da leitura dos últimos relatórios contábeis 

encaminhados aos pt~sentes autos. que a receita da empresa durante o 

processamento do feito. manteve-se equilibrada. confofme se vê pelos Laudos de fls. 

3.26213.264, 3.44313.445, 3:.50613.510. 

Conclui-se, portanto, -segunc!o ~too o próprio Administrador 

Judicial. que os registros contãbeis analisados apomam para uma situação econômica 

e financeira condizente com o oenârio recuperac.~nal, o que se verifica pelos números 

apresentados de forma atualizada. já que o faturamento bruto do grupo gira em tomo 

de RS 10.408.264,00 (dez mílhões, quatrocentos e oito mil e duzentos e sessenta e 

quatro reais), enquanto as diVidas no mesmo período mantiveram-se no mesmo 

patamar ao que se encontrava anteriormente ao defertmento da tramitação do feito. 

Verifica-se então, segu,ndo os dados contábeis acima 

apresentados. que o grupo empresarial em recuperação possui reais condiÇôeS de se 

reerguer e voltar a desen110lver norma!menle suas atividades sociais, sem que, com o 

along8'™'nto do prazo para pagamento de suas dlllidai>. poderá recompor seu capital 

de giro próprio, resgatando, assim, a viabilidade financeira do negócio no médio e 

longo prazo. 

Configurada. portanto, a ~a~ fioan<;eíra do grupo para se 

restabelecer no mercado, h\lja vis1ll o seo elevado p~al ecooõmlco, evidenciados 
. . -

nos . 
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Fei1as estas (X)l1$K!etações, impõe-se. agora. interpretar a Lei nº 

11.101105 à luz do principío da finalidade social. o qual està expresso no art. 47 da 

referida Lei. senão vejamos: 

• Art. 47. A recuperaçlo judlcl,al tem por oli}etivo viabiHur a superação 

da situação · de crise econõmico-tinancein do dev~r. a fim d• 

pennftir a mfllut#!çio da fonte pteduton, do emprego dos 

trabalhadotes e doll lntensses dos credores, promovendo, assim, a 

preucvaç;lo tia emprosa, sua fqnção :social e o esfimulo • 111/vídatle 

«on6mlca"-

Vislumbfa-Se. portanto. que a própria Lei 11. 101105 aponla como 

aspectos pr'.orítários para a concessão da Recuperação Judicial de uma empresa em 

crise, a manutenção da atividade empresarial. a manutenção dos empregos gerados e 

a preservação dos intere.$$8$ ~ credores. 

Sabe-se que o grupo emp_resarial ora em recuperação, se 

encontra em uma região çu@ força econômica se baseia majaitanamenie no 

seguimento agropecuário. 

Neste senf.do vale novamente frisar que o refendo grupo possui 

importância imen&urâvel para a sociedade de um modo geral, jà que é a empresa da 

região que mais gera empregos àS fam!lias locais e renda ao Munlcipio em que se 

situa. 

Deve-se pmituar &er inq~vel que as cidades que receberam 

as 1ndlistrias de açúcar e etanol no Estado de Goiás nos tíltfmos-anos foram as que 

mais tiveram geraçao de.empregos. Ê importante·J!ssa lnterio~ção do emprego, uma 

vez que se diminui o fluxQ lllisratório para as grandes cidades. Além disso, esses 

lugares têm maior de5e{lvol~ do IDH (Índice de.Desenvolvimento Humano). A 

chegada e manutenção das .usinas pellllite maior crescimento eoonõmico. COITlO de 

fato ocorreu no presente caso. 

Ê evidente. Q!.16, ao se analisar o desempenho econômico positivo 

das cidades que têm empr~ndimentos sucroenergétlcos. deve-se levar em conta 

também que outras atividadés podem ler contribuído .para o resultado. notadamente 

no setor agropecuério. Ê ~ária uma análise caso a caso. Mas o que chama 

atenção é que, após a iASlalação da usma ou ampliação d~a locafldade. os 

e dn>..-_-=&•r:.•,3,"'" 
J•:a <!6 tmi:o 

_,-._ 



tribunal 
de justiç9 
<Jo e:;1aclo 1.fc: 904~ 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

indicadores de várias cid,a~ (leram $altQ e se mantiveram num patamar ma~ elevado 

ou num processo contínuo de progressão, como se podé observar pelo Município de 

Vila Boa-GO, local onde se encontra fixado o grupo CBB. 

Conclui-se. pertanlo, que os benefícios trazidos pelo grupo em 

recuperação à sociedade são mais que expressivos e. deste modo, traduzem ô 

necessidade da continuidade do. trabalho desenvolvido pelas empresas que o compõe, 

competindo, assim. à justiça, ampará-lo neste momento de crise para que , dentro de 

um curto espaço de tempo. possa se reerguer economicamente e voltar a contribuir 

ainda mais para o crescimento financeiro e social da região em que se estabelece. 

Pelo eXP.QSto. JULGO PROCEOENTE O PEDIDO exordiai para. 

HOMOLOGAR O PLANO O~ Rl;CUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado perante este 

juízo pelas requerentes nos feymos aprovados pela Assembleia Gei:al de Credores e, 

nos termos do art 58, i;aput e §§ 1° e 2", da LREF.. CQf,jÇl;DER A:RECUP~RAÇÃO 

JUDICIAL à CBB - COMPANHIA- BIOENERGÉ'lle/I. _BRASILEIRA, à ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROP.Ec~ÁRIA S.A., à ~Raüo.i> A'GR0Pf;~VAAIA l TOA.. à 

COMPANHIA ENERGÉTICA .CENTRO OESTE s.A e-°fDGS PAAT-tCIPAçees SA. 

todas integrantes do "Grupo CBS'. 

Como co,nsequência da preçedência do pedido Inaugural, declaro 

novadas as dividas e!encadas no Plano (!e R~peração Judicial, na forma 

preconizada no art. 59.dçi LREF. 

Ressalv,o, porém: a) os créditos oriundos d; relação de trabalho 

deverão ser pag08 COf!l aeté.sclmo de corre~o mooe.iári<i pelo lNPC e juros de 1% - -
(um por cento} ao mês; b) a venda de ~ns do ativo ~ermanente da empresa depende 

de autorização deste julzo (ar\S. 80 e 66); e) o deSCUIT)p_fimento de qualquer obrigação 

prellista no plano acarr~rá ~.wnvolação da cecu;:ier~~ em falénci~ (art. 61, § 1°). 

Ressalto que as custas processuais pendentes serão apuradas tão 

logo transcorra o prazo de 2 (dôis) anos previsto no art. 61 da LREF, perlodo em que 
- . ·-

as requerentes perma~r~ em r~çijo judi~I (cl LREF, art._63);-:-devendo 

permanecer a expressã~ ·et(~~.upera~ã~ Jug_i6i~IL~ aQ.6s o nome e.inP.r~ de 

cada uma das reeupera.nda~:fll)'l todoa~os atos jurldiCQs, contratos e d~mentos por 

eO. füm•""· .~•-....do •-•-lo" R.,.,;.ra~,""'.,.,,. d• 

~~'v& .... ~d;J:ia 
J1rll.;d;.;r~.C. 
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responsabilidade solidária dos administradores perante a sociedade e terceiros 

prejudicados. 

Anote-se esta na Junte Comercial. 

Extrate-se. 

Publique-se, inclusive por meio de edi1al, a presente decisão. 

Registre-se, Intimem-se. 

Flore~~: ~;;e janeiro de ~014. 

~IADE ANO,RADE .fREITAS 
Juíza de Direito 


